
CA! A Contrato de Repasse — Transferência Voluntán 

CONTRATO DE REPASSE N° 85073712017/MFJCAIXA 
PROCESSO N° 2585.1044185-99/2017 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DO ESPORTE, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE IBITINGA, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS 
AO ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato 
de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação, Decreto n° 93,872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, 
de 25 de julho de 2007, c suas alterações. Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de 
R estação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Económica Federal e demais normas que 
regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério do Esporte, representada pela 
Caixa Económica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa púbilca, dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, 
de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março de 2013, publicado no 
DOU de 01/04/2013, e retificação publicada no DOU de 05/04/2013, e alterado pelo Decreto n° 8.199, 
de 26 de fevereiro de 2014, publicado no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, 
Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos 
instrumentos supracitados, neste ato representada por JOSÉ ORLANDO GARLA, RG n° 18.035.567, expedido por 
SSP/SP, CPF n° 083.471.418-35, residente e domiciliado na Avenida Getúlio Vargas, n° 20-105, 30 andar, Bauru - SP, 
conforme procuração lavrada em notas do 20 Tabelião de Notas e Protestos de Brasília/DF, no livro 3217-P, 
fia, 013/014, em 11/08/2016 e substabelecimento lavrado no 30 Tabelião de Notas e Protestos de Letras e Títulos de 
Bauru/SP, no livro 1053, às pgs 284/287 em 29/08/2017, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNICÍPIO DE IBITINGA, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 45.321.460/0001-50, neste ato 
representado pela respectiva Prefeita Municipal, Senhora CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, portadora do 
RG n° 8.776.597 / expedido por SSP/SP, e CPF n° 020.263.718-22, residente e domiciliada na Rua do Parque, n° 408 
Parque Industrial, doravante denominada simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 

Implantação e/ou Modernização de Infraestrutura Esportiva no Município. 

II - MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO 

IBITINGA - SP, 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 

( x ) Não ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse — 
Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

( ) Não ( x ) Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO. 08 (oito) meses. 
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 (um) mês. 
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V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 

Recursos do Repasse da União R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 6.250,00 (seis mil e duzentos e cinquenta reais). 
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
Nota de Empenho n° 2017NE800777, emitida em 18109/2017, no valor de R$ R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e 
três mil e setecentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 180006, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 27812203554500001. 
Natureza da Despesa: 4.44042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 0980. conta n° 006.00647062-7, 

VI- PRAZOS 

Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 24/1112017. 
Término da \Agência Contratual: 20 de Janeiro de 2022 
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias apôs o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, 
o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas peio CONTRATADO etou UNIDADE 
EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação da prestação de contas. 

VII- FORO 

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, 

VlIl - ENDEREÇOS 

Endereço para entrega de correspo,  o3S ao CONTRATADO: Rua Miguel Landim, n°333 - Centro - CEP 1494O000 
lbitinga - SP. 
Endereço para entrega de corresponoto- cias à CONTRATANTE: Av. Getúlio Vargas, n° 20-105 - Vila Aviação 
CEP 17.018-711 - Bauru/SP. 

ENDEREÇOS ELETRÕNICOSi 

Endereço eletrônico do CONTRATADO: gabinete@ibilingaspgov.br, financasebitinga.sp.gov.br, 
obrasgibitingasp.gov.br; prefeiturarãibitinga.sp.gov.br; diretorplanejamentoaibitinga.spgov.br. 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: sr2585sp@caixa.govbr_ 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

- O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) é parte 
integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição. 

1,1 - A deado deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO efou UNIDADE 
EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como 
análise favorável pela CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, urna única vez, por igual 
periodo: 

1.1.2 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua 
anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pelai 
CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2- Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das parles. 

2:1 - DA CONTRATANTE 
1. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e Suridica das propostas selecionadas, 

celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO elou UNIDADE 
EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso: 

III acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Piano de Trabalho, com os 
correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE; 

IV, transferir ao CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do crenograma de 
desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento; 
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V, a assinalura e I tttetacão de recursos ao Poder Legtsative na forma :disposta na legisi.açãci 
VI, rn-on.:lotar e aocr a •na a oon:c;rna•.,dade tLs,c...a ef,,nance!ra durante a execução do presente instrumento 

anaser eve a',s sciic:'..tações de: reptooj:arnação dos Prc atos Tecnc5. submetendo-as., quando for o caso, ao 
Gesto:- do Programa r -e- Jlante c pagamento de taxa de reanaU.se., 
ver;foor a eaftza-:.;:ão cc prodedtmento pek5 CON-rRATA20, atendo-se à dociJrnentec-Ião no que tange: a 
contemporaneidade do ceintarne. aos preços do itçlante vencedor e sua compati dade coro os preços de 

.. ao respect:vo enquadramento ao cbetc te,ustado çorn o efetiva.merte ao fornecimento oe 
dettaté.',.;-at.-; e.xoressa 1-,mnar.t.a dor representante `:e.pa cc CONTR.A.TAr,C,' eiou UNDADE EXECUTt"YR.A. atestando 
o ate- imanto às d:spostoões :etta-:s a '.cáveis. ou restro 5»:',ON'i c,Je a substitua: 
afet:ra exec..:cão dc obe:to caouseda. CO W-re pactuado no Plano de; T.raba:,.ho, por meio da ve.rfcar,:::ã-c+. da 
oc -Toat ..,.dade er:':e estes e c efetvarnente execrado. aos rn como ve'ifir.iara reatvar ap;icação das c,arceas do 
tecursos, acotc.'o ;pont! o ct so-osto 

X -.-er-fca- e ex.ist -..zEa 3-a Resocr.,sac cadeTeor.:ta - q,...tan.do se tratar de, coras e senvk-,:cs ce 
endet-nati.E; 

c ascs sa ass natL;ra cohnstr.Jrne.nto. co servdcers ou empregados responsaves pe..c seu 
.s.,compan'damerto 

- em suo e rõnkoo :nstituciona! as nfamlações refeÍentes a va:wes devcividps. bem como a causa CO 
devJ.,t -,...i.c.-ão. nos casos de não execução, tr.:tal da obeto pac'tuada, extin.c,;1;'o, rescisão do ins,trurnento, 
fo:nc.-det, quando, roc.-eJ`!si`.adas ocos órcãos de controle extemo e nas iimites cc s..a campe-ter:dia especf:,,-...a, 

ac Contrato de Re,;.,asse independente de autorização judta!: 
X . netift.c.tat prevamente o CONTRATA:O° a inscrição corro rttaciimplente no S"•CONV, quando detectadas 

irnordcriedades o. rre,-;u:andades no ....,row- r.'n.a--metta os e.xect4ão do objeto do strumento. Cev,err.do, ser 
cc no avso a rosca-o:; Se. na cc FaZenta ou secretaria sjmtiar. e o Poder Leg:;siatitdo do orada 

:espcnsavei Pelo 'J)s:tt:,rnento, 
X. t- sti5o.at o CONTRATA.D0 -alou UNIDADE EXECUTORA quando não apresentada a Prestação de Cantas dos 

-2-C,erSOS apl.cates, ai cuandc constatada a má apicação dos recursos púb!ic,os transferidos, i.nstauranda. se fora 
oaso. a competente ',",...,tm:atda.de Oentas 

XVI, reooder o anai:sar a ptesteção, do contas erAttarnnhada peto CC.-)NTRATAOC..) UNiOAE)E-: EXECUTORA: r -em 
co-coo natitka-c, duando da não acre:ser:loção nO prazo fixado e a:nda quando c-c.nstatad,c, a má aspioação dos 
tecuscs: instaurando, se caso. a ectresdondente Tornada de Contas ÍEspecal; 

XVII . 50 .0 tata ,nst:Là,ção aitterçante t...a conta v;no..J.ac':--.1 a de ução :,mecáta dos saldos (emanescentes 
dessa co'- ta e.s.c.eof.ca, nstt_merto :a;-a a conta do Tesoiro Naciona!, nos casos aciioáveis. 

XVIII, assunir Cu trat, sfer::- a re.spo:-sa:ti,:oade cea execuc.z.Itd co do.;etc: ne caso de paraiisoaaci 0.j ci.-e ocorrência de fato 
re:evante. de, nado a ev ta - desoont:r,J.cade. 
teat.zat tempestivamente na S CDL os atos e os ,proce-dimentos —,à,:vos ao aconripannarnento cá execução cio 

recist-andia., S CONVa.. a..os eus um- sua natJeza '^:ãO owsam ser reaiizados nesse Sistema, 
-s 

2 2 -DC Cet,TRATAE.0 

dansgr:afno Orçam r ento co exetcc.,,o corrente eu, em e (..tue à..utp...r;.-ze sua t-tc.i.L;são, os recursos necessários para 
executar c objeto do Cent.-ato --"'<eaasse e, no caso de investimento que e:xtraosie e exerticio, consignar no 
010na P),..,rianuai os :ecu:sais para are.nar.,,r ás cesci  etc exercicios futuros que: anualmente constarão da seu 
Or3amen'.3, 

II, obseni;ar- as coiric.'ia-Cies para resebinento de recursos da União e para inscrição em restos a padar estabelecidos 
pela LeI Carnpieme.rtar r de. 0-4 de maio de 2000; 
comprometer-se, nos casos em que czyJber a Instituição da coritnbuição de meIhoria, nos termos do Cc..'-dIc-ci 
"I'ributário NacIonal . a não efetuar cobrança que resulte em montante superiof à oontraoatda apartada ao 
Contrato de Repasse: 

V. c,:efinI- 3 re-dirne do execução. direto ou indireto: do oblato do Contrata-de Repasse, 
elaborar os orcetcs te-cocos reiacionsacs ao objeto pact,à.--,cic,e apreserlar toda documentação jurft..Iica, tecnce. e 

ne.cessa.,-a à ca ao-ação -Cs :Repasse. co acerco com os nc:trnatives do programa: bem 
cerro aa, :e se.:-.I.a. ialcau,-ertas á'es ,:cercas e aprovações de prc.,,etos: 
erro dos paro argrk., am3, cernaelen'ie e iaancess.:oniarias crie serviços pUb!:ccs, can-fon-ri:e o caso. nas termos 

:euis2-..-ção 
exec -utaT fiscaizair os traoranes necessarios a C.7..flS--C;Cji;- actuado no Contrato de Repasse, 
cbserv:.--.r,c1c, prazos e motos, cesgn.and,r) pr.o-fssera hat.- itadO e com expe.nencia ne,-cessana ao 
addr- ,,om:i&-:nanto r....-ciirarole das caras e serv,t,dos o,:cm, a respectiva AR7- da prestaçãr-.,, de serviços de f'iscaliZaÇãO 
-3 53:CM --3-a- ii.zà.31-3s. 

VI Apresentar ao OCNIIIRATAf-iiTaz deciaracão de ce.pacidace teonta. ',nci:candc.) e 5C.icO cc sen.-ocres que 
acompanharão a obra ou soroço de encer:haria. 

VIU. assegJrar. na sua inre.c -ai-dade. a cal cace- teor: ao dos pro¡etos e ca execução aos produtos e serii.çzs 
ccrltra?.adas, em canforr- dade 0:3T- as normas bras'Airas e os normativos dos programas, ações A atividades, 
determnanqc a c,crreção de o o.. oLie possir..,m carnarorne!er a fruição do beneficio pe:a popuiação Peneficiara, 
quando cletr ados peia CONTRATANTE ou paios ároãos de can tralc.„,: 
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IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e 
social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

X. realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, 
nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 
e sua regulamentação, e demais normas pertinentes á matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, 
a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas 
Indiretas (BOI) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição; 

XI, apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatóno; 

XII, exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de Execução e/ou Fornecimento de 
Obras, Serviços ou Equipamentos. 

XIII estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração c implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

XIV. no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos 
financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9,452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XV, operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse; 

XVII, fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 

XVIII, prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XIX, realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados; 

XX. instaurar processo administrativo apuratorio, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e 
da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de 
manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIII. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras 
de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 
'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXIV, ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada 
suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a 
Advocacia Geral da União. 

XXV, adotar ci disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVI, compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVII, prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDII 
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso II, da Lei 
8 666193 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União; 

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municipios, observar o disposto no Decreto n° 7.983, de 
08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de 
engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXIX. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5,450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua 
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 
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XXX, apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licação, atestando 
que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa &o 

XXXI. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem 
como as informações referentes às dispensas e inexigibiedades, 

XXXII, inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, 
que obrigue c terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 

antes, bern como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 
XXXIII_ atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Iniceeneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas 

e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com 
o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XXXIV, consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o 
Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou 
$uspensa; 
consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e 
inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional d.e Justiça; 

XXXVI, apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução 
fisice-financeira do Contrato de Repasse, bem corno da integral ação da contrapartida, em periodicidade 
.compativel com o cronograrna de desembolso estabelecido; 

XXXVII, responsabilizar-se peia conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XXXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do 
Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome de CONTRATANTE e do Gestor do Programa, corno 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à 
CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela 
Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XXXIX, comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 
30 de setembro de 1997; 

XL. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos; 

XLI, aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de 
poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de 
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLII, autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição financeira albergante da 
conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, 
para a conta única da União, caso os recursos não selam utilizados no objeto da transferencia pelo prazo de 180 
(conto e oitenta) dias; 

XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta vinculada, o resgate dos saldos 
remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto: 

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar 
de recurso público; 

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 

XLV. divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XLVII. clisponibilizar, em sitio oficial na internei. ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos!, bem como as contrafações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internei pela inserção de link na página oficial 
do CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portai de Convênios. 

XLVIII, indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de 
utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e 
diretrizes de utilização; 

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e 
solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA. por desvio ou malversação de recursos públicos, 
Irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 
tomar outras providências necessárias á boa execução do objeto do Contrato de Repasse; 

prir o disposto no art. 217, inciso II, da Constituição Federal, que versa sobre o dever do Estado de fomentar 
loas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um, observada a destinação de recursos públicos 

promoção prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, ate o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do 
Piano de Trabalho. 

3,1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS 
de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente e de acordo com o cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho á conta de recursos atacados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de 
Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e 
elementos de despesa. 

3 3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância 
em aguardar a autorização escrita de CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de 
repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do 
Gestor do Programa. 

4,2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após 
finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada, Inclusive, a eventual ocorrência de segundo 
turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504/97. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua 
plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE, 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I — a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável: 
II — a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e 
pagamentos, conforme os cronogramas apresentados: 
III — a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV, 
IV — o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. 
V — a conformidade financeira 

5,2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, 
suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

5,3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, 
realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial. 
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5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograrria de desembolso de acordo com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, apôs efácia contratual, respeitando a disponibRidade 
financeira do Gestor do P ' ta e atendidas as exigências cadastrais vigentes, 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer ca seguinte forma: 

I - exceto nos casos de instrumento com parca única, o valor do desembota° a ser realizado pelo Gestor do Programa 
ou peta mandatária referente à primeira parcela, não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do 
instnsrnente: 

- a kberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada ao: 

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto ApTos
objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços e engenharia era:padreie:is nos ir 
da Portaria Intenninisterial MPOGNIFtCGU C 424/2016; 

SPA geando o 
II e III do art.. 35

b) conclueão da análise técnica e aceite do processo licilatorio peie Gestor d.o Programa ou mandatária: e, 

- a liberação das demais pare--eras, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) rias parcelas 
liberadas anteriormente. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de "fabatho deverá
ou etapas de execução do objeto do instrumento, 

nencia com as metas e fases 

5.6 - Apôs a comprovação da aornologação do processo licitatório peio COM-MATADO, o cronograma de desembolso 
deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo ficitatório. 

5.7 É permitido o adiantamento de parcelas no regime de execução direta na forma do crunograrna de desembolso 
aprovado, sendo vedado nos casos de execução de obras e serviços de engenharia enquadradas no inciso III do art. S' 
da Portaria taPDGINIFICGU n5 424/2016, ficando a liberação das parcelas subsequentes condicionada á aprovação. 
pela CONTRATAN1a, de retatério de execução com comprovação da aplicação dos recursos da attima parcela liberada. 

5.8 - Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira 
parcela o instrumento deverá ser rescindido, sendo vedado, também, o inicio de execução de novos instrumentos e a 
liberação de recursos para , te CONTRATADO 

.9- A autorização de d-esbioqueio dos recursos creditadas ria conta vincai rrerá condicionada a: 

a emissão da autorização para inicio do objeto: 
a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso aprovado 

devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA; 
- o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial MPDGNIFICGU 

424/2015; 
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente; 
V - a comprovação finary.,_eira da etapa anterior pelo CONTRATADO elou UNIDADE EXEC O 

5,9.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra 
deverá assinar e carregar no SICOINV o relatõrio de frecallzação referente a cada medição 

5_9.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos 
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

S.9.3 - A execução tísica sere atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria Interminislerial 
falIPDGMF/CGU n° 424/2016, 

5,9.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realie meio ' -o da 
cornipatibilidacie entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFilCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6 - As despesas com a execução do oeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos .alocades 
nos respectivos orçamentes dos contratantes 

5,1- A emissão do empenho rianual, guando for o caso, owarrerá de acordo com determinação especifica do Ge 
do Prograrria, incorparação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostitamento. 
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6,2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por Instrumento 
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
fisico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPDG1MF/CGU n° 424, 
de 30 de dezembro de 2016, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7_1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no SICONV, no 
mínimo, as seguintes informações; 

I - a destinação do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de litularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá 
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser 
registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) na execução do objeto pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por regime direto; 
c) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida 
pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do presente Contrato de 
Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do 
beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou 
prestador de serviços, 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em perlado 
anterior ou posterior á vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente 
desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto !astreada em titules da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo será 
automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao 
fundo no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos 
transferidos for igual ou superior a um mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à 
conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo específico que 
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização 

7.6.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do 
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartid 

7,6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO 
FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, 
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7.6.1 — A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que Incida 
exclusivamente sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.6.2 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE solicitará à instituição financeira 
albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7/ — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de 
recursos; 
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento; 
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 
item 7.5.2; 
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "a", os recursos que permaneceram na conta vinculada, sem terem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de 
Repasse. 

77.2 — Na hipótese prevista no item 77, alínea 13", em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução 
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
contratual. 

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7. alínea "b", em que a parte executada não apresente funcionalidade, a 
totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, 
acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do 
Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE. 

7.7,5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — 
SELIC. 

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alineas "d", será instaurada Tornada de Contas Especial, além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente à variação da 
SELIC será calculada proporcionalmente á quantidade de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para 
o CONTRATADO e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 
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CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do CONTRATANTE, promover a fiscalização 
físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, 
inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais 
de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DECIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analitica, em conta 
especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida 
conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da 
despesa. 

10,1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa e o 
número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas 
ou de outros documentos á CONTRATANTE sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluidos os rendimentos 
da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os 
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência 
no SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do 
dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3 — Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
Repasse firmado pelo seu antecessor. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no 
SICONV documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do 
património público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar cantas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que Impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar 
contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão a juntada de doeu entos e justificativas, a serem entregues á 
CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do Programa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA é responsável peias despesas extraordinárias incorridas no 
âmbito desse instrumento, quando solicitar: 

a) reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver: 
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente; 
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competência dos Órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em 
conformidade com o Capitulo VI do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

132. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público viclos Insanáveis que impliquem nulidade 
da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do 
erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de 
Contas da União e ao Ministério Publico, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
autorização da CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n°9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14,1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente 
destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o disposto no § 10 do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item aa 
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, 
quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os beneficias 
adquiridos no mesmo penedo, aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MRIDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes á matéria. 

161 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

I - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - a inexistência de execução financeira apôs 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, à exemplo do 
descrito na Cláusula Quinta, item 5.8; 
III - a falsidade ou Incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tornada de Contas Especial, 

16,1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valore restituídos á 
União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
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DÉCIMA SÉTIl.lA — DO PRCV1MNTO JUDICIALLIMINAR 

A exis,tenctIa de restrtção- dc CONTRATADO alou liNIDA.DE EXECUTORA não foi considerada óbice á celebração 
do presente instrumento, em razão da decisão :!Irtlria.r ronoet;da nos termos especificados no Contrato de Repasse, a 
oua autofizr-Ju a c.elebraç_ão deste Instrumento, condclonada a deonsão final, 

11' 1 — Arca r,:ue postenorrrerte retgttlar-,zada a restrição: apontata no Contrato de Repasse, a:desistência da ação eu a 
-decisão desfat.roraveI CON—RAT.A:l0 odu UNI[3,ALIE EXECUTORA I.mplioará a desconstituiç'áo dos efeitos 
ct.-a resdeotna •: trnriar: com a resc:são do, presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha 
reottbdo, ct azaa.os na forma os I egsaçãaerr. vlgort 

CLÁUSULA DÉCIMA CITAVA — DA ALTERAÇÃO 

a —A aIteração deste nst,t---.., --t-e-nto. no caso da nettessoade de ajustamento da stla programação co execução (:,sica e 
O O teranão co prazo de -,tetertroa: fado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo 

Ro;t:v -to e será provocaota rejo CON---TRATAD-0 etio-J UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das respectivas 
3_,stIf.oattIvE.,s. no orazo notnI:ro de 30 ltr :as qt.te -antecedem o término da sua vigêndia. sendo necess-ária, para sua 
impatmetntstção, a aprovação da CONTRATANTE

15 — A alteração do prazo roia dro Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por -e-soonsabiLdade OmO Gestor do Prc,orerna, será promovida "de oficio' pela CONTRATANTE, limitada ao pericto do 
a:asc verf.c.-,_ado. fazendo .risse mcd cccomunkado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE E.XEOUTORÁ. 

1,5.2 — A eJtera,-„:ãr..., contratuO roferente ao valor do Contrato de Repasse será isIta por rreld de Termo Aditivo, ficando a 
mte.orap:ão dos recursos de repasse sob decisão ur:lateral exclusiva do Gestor do Programa.

18 3—E t,.-e-olada a oteração do objeto do Contrato te Repasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 

19 —Ao CONTRATADO è vedado.

1. refcrrnaIar os •s ao anderlr3ria das coras e serviços já aceitos peio CONTRATANTE:
reprodramar • ,- encennar,a d-cts -nstrumentos enquadrados no Inciso !, ao Artigo 3° da Portaria 
•nterm,:n::sterlat 424720l6: 
re..3Izar des.,, sas do taxa de atimÊHstratçã-o ou similar; 
o ar: ar: a ot:aItt uer t:tu:o servidor etrn red ad o público, Integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade 

ca da Atotrtlndt!ação :reta ou :nd;reta. sovo nas hipóteses previstas em !es federais especificas e na Lei 
ce Orçamenta, as: 

V. ,;.,:izar, ainda que em corate.r emereenca. os recursos para finalidade diversa da esteb&ecida no instrumento-, 
VI. reoldar despesa em cata antertor e v: -3 do nstrurnento: 
VIL efetuar o-andamento em data poste.rldm á vtgi-Urtlt,a cc :r'S',,--jrn-e 3, salvo se o tato gerador da despesa tenha 

ocorrido durante a vicerod do ,nstrumeoto pactuado; 
VIII real2ar desposas com taxas bancards. trt,:ltas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 

c. tectoth'xientos fora dos ora.zos, exceto due se refere às muKas e aos juros dryt—orrentes de atraso na 
translerêncla de re cit.; rs s ped CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam 
os ntesnlos ap'noacos no me:troado 

recursos para cIuttes, assocIaçi5es de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para 
creches e escoas para o atentI,tme_rto pre--e.scolar, quando for o caso: 
reattzar tteso-e-sas com: ot,blioldade. saIv-o a oe caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não 
cooste,-m, nomes: s::;:roc.tos: otj ,rnagens que earao„terizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de 
trattalno. 

. ocacct titu o a empresas or.veo-as ot.te tenham em seu quadro societário servidor público da abva ou 
-s-sg ot c e — re s 2 3 cc c e socedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços 

prestados. ,rto ,_tsive c.orsc tora aos srãnoo té.CrY.C-a ou assemelhados: 
aProveitar renctm.00rcs para a.mpIação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado; 

!. oprnp-utar receas- on..rcas dos rena mortas de apEttacttes no mercado financeiro como contraparlida 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrónica, com comprovante de recebimento, nos 
endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, para dirimir os conflitos 
decorrerdes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo e fora dele, sendo extraidas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original 

Assin ANTE 
Nome c LAN1OGARLI¼ 
CPF:08 471 

Testemunhas 

Nome: EDIMILSON LUCIO R RÍGUES 
CPF: 048,225.89 

27.941 v009 micro 

_24 Novembro 2017 

Assinatbra do CONTRATADO 
Nome: CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
CPF: 020.263.718-22 

Nome: CUS VINICIUS AMARAL 
CPF: .778-63 

Contrato em 
Conformidade 

teleil.50141.ti 
R1G1Â,S 

Assiskeytt 
Wats.. 

0813074 
GIGOVW 


